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PORTARIA N° 005/2023 

 

 

  O PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE ATIVIDADE CORRECIONAL da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso das atribuições previstas na Portaria nº 

442/2023, com fundamento nos arts. 143, 148 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria n° 01, emitida em 05 de abril de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço Extraordinário, edição nº 19/2023, de 05 de abril de 2023, p. 04, referente 

ao processo nº 23746.002997/2023-19, ante as razões apresentadas no Memorando-CPAD N°. 06/2023, 

de 02 de junho de 2023. 

 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Itabuna, 05 de junho de 2023 

 

 

 

LUIZ ROGÉRIO SANTOS GUIMARÃES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE ATIVIDADE CORRECIONAL 

– PORTARIA Nº 442/2023 
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